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Carlos Bruno Ferreira da Silva
06/04/2005
MESTRADO

TÍTULO:
O GUARDIÃO DA CONSTITUIÇÃO NO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO

RESUMO:
Ao ensejo do bicentenário do julgamento histórico de “Marbury vs.
Madison” nota-se o fato de que a realidade da Justiça Constitucional é
marcada por essa posição de guardião maior da Constituição ser exercida
sem praticamente qualquer crítica. No entanto, essa presença
notadamente do Poder Judiciário no sentido de sua supremacia na
prevalência do texto constitucional foi fundamentado em pressupostos
de legitimidade que não se apresentam mais nos Estados Democráticos
de Direito. Desta forma, é objetivo desta dissertação comprovar que o
atual estágio de conformação dos ordenamentos constitucionais, de
caráter compromissário e com a utilização de técnica principiológica,
impede que estes tribunais atuem de forma plena sem que sua função
de guarda seja repartida com outros poderes e com toda a sociedade. A
metodologia utilizada será bibliográfica, com análise histórica e
comparativa e utilização de modelos analíticos. A abordagem será
inicialmente científica, com proposições dogmáticas na conclusão, sendo
as fontes de pesquisa basicamente doutrinárias, com o estudo das normas
constitucionais referentes ao tema permeando o trabalho e com aporte
de jurisprudências selecionadas do STF ao final.
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Marco Antonio Bezerra Brito
03/05/2005
MESTRADO

TÍTULO:
APONTAMENTOS SOBRE MÉTODOS DE TRABALHO EM
DIREITO CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO: O SISTEMA
CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO NA VISÃO DE CIÊNCIA DO
DIREITO DE AUTORES E DECIDIDORES

RESUMO:
O propósito de identificar métodos de trabalho em direito constitucional
tributário referidos ao sistema tributário nacional é a justificação deste
trabalho, que buscou referências de análise, de compreensão e de cotejo
dos autores e decididores do sistema tributário nacional estudados
itinerando as orientações de Friedrich Muller, konrad Hesse, Karl Larenz,
Klaus-Wilhelm Canaris, Jürgen Habermas, Niklas Luhmann, Robert
Alexy, Humberto Bergmann Ávila e Eros Roberto Grau. Para identificar
métodos de trabalho em direito constitucional tributário referidos ao
sistema tributário nacional percorremos as noções de sistema jurídico,
de sistema constitucional, de sistema tributário, e a visão contemporânea
de ciência do direito, na qual a legitimação do direito passou ao
procedimento decisório em que o direito é posto, pela legislação,
administração e jurisdição, portanto não mais pressuposta como uma
vontade legítima ínsita ao texto da norma ou fixada num instante do
passado pelo dador desse texto, resultando o direito legitimado apenas
pela interpretação de textos de normas. Então via legitimadora do direito,
cabe tornar o procedimento decisório itinerário que permita
previsibilidade e controlabilidade das decisões. Este o procedimento,
itinerário de decidir, método de ciência do direito no estudo buscado.
Para tanto estudamos a proposta de legitimação do direito pelo
procedimento ético-argumentativo de Jürgen Habermas, desdobrado
nas teorias da argumentação jurídica, como a de Robert Alexy, e a
proposta de legitimação do direito pelo procedimento sistêmico de Niklas
Luhmann, que serve à metódica de direito constitucional de Friedrich
Muller. Notadamente no direito tributário brasileiro, em que o sistema
é de antemão diferenciado pela constituição – O sistema tributário
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nacional -, as relações entre seus elementos – as normas tributárias – são
já fixadas, diferentemente dos sistemas jurídicos que se formam apenas
a partir de coletâneas de decisões, de casos, das quais se inferem seus
princípios identificadores e unificadores, porque não diferenciados por
fixação constitucional. Daí que o Procedimento de legitimação da atuação
do estado no exercício de sua função fiscal seja de início o procedimento
sistêmico, e não o procedimento ético-argumentativo: permeiam a
emergência de um e outro procedimentos de legitimação do direito
tributário a função fiscal do estado e a cidadania. Este o referencial inicial
para a identificação de métodos de trabalho em direito constitucional
tributário nas obras de autores brasileiros e na jurisprudência
constitucional tributária.

Paulo Ricardo Ferrari Sabino
29/06/2005
MESTRADO

TÍTULO:
O MODELO DE APLICAÇÃO DE PRINCÍPIOS JURÍDICOS DE
ALEXY: DA TEORIA ECONÔMICA AO DIREITO DA
CONCORRÊNCIA

RESUMO:
O presente trabalho objetiva analisar o modelo de aplicação de princípios
jurídicos de Robert Alexy, com um enfoque que buscará explorar as
conexões existentes entre o modelo e os conceitos típicos de teoria
microeconômica nos quais o pensamento de Alexy está em parte inspirado.
A apresentação desses conceitos será feita de maneira a permitir que o
leitor não familiarizado com o tema possa melhor assimilar e compreender
as noções econômicas presentes na obra do autor. Será conferida uma
atenção especial à noção de otimização que desempenha um papel
fundamental na definição de princípios jurídicos adotada por Alexy.
Também terá destaque e será detalhadamente explorado o fato de que o
modelo formulado por Alexy segue uma linha de pensamento que está
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amplamente centrada na consideração do raciocínio ‘custo x benefício’
como fio condutor de sua proposta para a solução das colisões de princípios.
A incorporação do raciocínio ‘custo x benefício’ — que é típico da teoria
econômica — à análise de complexas questões jurídicas deve ser, assim,
alvo de algumas interessantes reflexões. Neste ponto será estabelecida uma
das ligações existentes entre o núcleo deste trabalho e o direito da
concorrência, que se justifica pelo fato de que esta área do direito se
caracteriza por uma ampla aproximação entre o direito e a economia e
por tratar o raciocínio ‘custo x benefício’ com uma naturalidade que faz
dela um exemplo bastante útil para a compreensão e aceitação da proposta
de Alexy. Adicionalmente, o trabalho dedicará algumas linhas à
apresentação de determinados aspectos relevantes da fórmula de
ponderação elaborada por Alexy, ocasião em que novas conexões com o
direito da concorrência serão explicitadas. Vale ressaltar, ainda, a
preocupação de que seja destacada a aptidão do modelo proposto por
Alexy para reduzir o espaço que usualmente é ocupado pela intuição e
pelo subjetivismo na complexa análise das situações de colisão de princípios.




